
I I I

PREGÄO ELETRôNICO N" OOOL}/2}¿L
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO No. OOO27 /2O2L

ORIGEM: Comissão Permanente de Lícitaçöes

PåRECER,n¡nÍprCO pnÉvro

Para exame
a possibilidade
pretende adotar.
modalidade Pregão,

AsEunto: Pregåo El-etrônico no
AAAL9/202L. Contrataçåo de Empresa
para Fornecimento de Material-
Elétríco. AnåIíEe da FaEe Interna.
Regularídade.

e parecer prévio, analisa-se, inicialmente,
jurídica da modalídade de licitação que
No eåso, versa cobre licitação púb1ica Ra
cujo objeto é a conLratação de empresa para

cÕm amparo
8.666/93,

fornecimento de material elétrico.

na
bem

A matéria foí trazida a apreciaçåo jurídica,
Lei de LicitaçÕes e Contratos Admínístrativos Lei
como na Lei Federal 70.520/2A02.

fnicíal-mente, há de se ressaltar que o presente parecer
juridico, assim como qualquer outro, não vincula a
administração a aceitá-1o ou segui-lo. Trata-se de instrumento
utilizado como mera orientaçäo, sobre uma posíção jurídica
extraida de estudos e pesquisas realizadas nos diversos
diplomas legais, biblíografias especial-izadas e demais fontes
de pesquisas, que norteiam a condução dos aspectos necessários
a esclarecer e informar os agentes públicos sobre a
regularidade do ato administ.ratívo em anál-íse.

Trata-se de modalidade de ricitação, instituid,a pela Lei
Federal no L0520/02 e regulamentada pelo Decreto no 3.555/00,
para a aquisição de bens e serviços comuns, qualguer que seja
o valor estimado da contrataçåo, entre quaisquer inLeressados
do ramo do objeto l_icitado.

O objeto
parágrafo único,

se enquadrar
L0.520/02r êx

disposto no Art. Lo ,
Tegis:

deve
da Lei

no
vi

Art. 1o Para aquisiçäo de bens e
adotada a licitaçäÕ na modalídade
por esta Leí.

servlços comuns,
de preqåo, gue â reqí

aì
frL$.
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Parágrafo rlnico. consideram-se bens e serviços eemuRs, para
os fins e efeitos deste artigo, aqueles eujos padrÕes de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edítal, por meio de específicaçÕes usuaís no mercado.

A conlratação de
elétrico se enquadra,
acima, motivo pelo qual
correta a ser adotada.

empresa para fornecimento de material
perfeitamente, rìo dispositivo legal

o pregão presencial é a modalidade

Analisando os atos
fase interna, verifica-se

ser

A secretaria de
dotação orçamentária,

administrativos já formalizados
sua devida regularidade.

Na sequência cronológica registrada, tem-se:

nesta

a

01)
o2't
03)
04)
05)
06)
06)

Verif ica-se que o val_or
licitador se deu pela média

solicitaçâo;
Termo de Referência,.
Cotaçöes de Preços;
Quadro comparativo de preçoE;
DecJ.araçäo de Dotaçäo Orçamentåria;
Autorização da Abertura, peJ.o prefeito;
Edital.

máxímo permitido
de preços obtida

a cada item
nas cotações.

o art- 3B' inc. vr da Lei no B.666/93 prevê que o
processo administrativo de contrat.ação pública deve ser
instruido, entres outros document.os, com .,pareceres técnicos
ou juridicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade". o parágrafo único desse mesmo dispositivo
estabelece, ainda, eu€ "as minutas de editais de licitaçåo,
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria juridica
da Administração".

finanças atestou a existência da devida
especificando as fontes de recursos.

das
para
para

R

çöes
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rmportante a aná1ise realizada sobre as regras
propostas de preços, consequente julgamento e requisitos
habílítação das empresas. o edital lraz as regras
elaboração e apresentação das propostas de
estabelecendo critérios objetivos, apontando as c
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minimas de aceitabilidade. Estabeleceu, aindar âs regras para
habilitaçåo das empresas, sem qualquer exigência a mais do que
previsto na Legíslação pertinente. EstabeJ-eceu, também, as
regras sobre a ordem dos trabalhos a seïem realizados pelo
pregoeiro e a equipe de apoio, dando plena transparência ao
certame. Por fim, as cláusulas contratuais quais estão
reproduzidas na minuta do conLrato, dispondo sobre os termos
legais impostos aos contratos administrativos constantes na
Lei no. 8.666/93.

Verifica-se, portanto ¡ ã
praticados, os quais permitirão
licitação, para permitir a efetiva

Após o cumprimento de todas
externa, esta assessoria írá
concluir, a partír da análíse da
constar, sc a Equipe dc Apoio
exigências impostas.

regularì_dade dos atos
a publicação do aviso de
competitividade ao certame.

as etapas das fases interna e
compulsar os autos, para

documentação que nefe vier a
ao Pregão atendeu todas aS

Conclui-se, então, que o objeto do cerLame
1ícitado por meio do pregâo presencial, sendo,
modal-idade adequada ao presente caso.

poderá
portanto,

ser
a

AIÝTE O
prosseguimento
superì-or, como

Camalaú

EXPOSTO/
do certame,

de direito.

opina-se
caso não

pela possibilidade do
se oponha a autoridade

vereiro de 202I.

tr¿
("t ..,.-
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